
Indicação Nº 4078/2026

Ementa: Indica ao Poder Executivo Municipal, na 

pessoa do Excelentíssimo Senhor Prefeito Marcos 

Ferreira Godoy, por intermédio da Secretaria 

competente, a necessidade de realizar sinalização 

de solo para embarque e desembarque de van 

escolar em frente à Escola CEMEB Emília Rossi, 

localizada na Rua Samantha, nº 350, no bairro 

Parque Wey, devido à dificuldade de organização 

do estacionamento escolar.

 

INDICO, nos termos regimentais vigentes, que seja oficiado ao Excelentíssimo 

Senhor Marcos Ferreira Godoy, Prefeito Municipal de Itapevi, solicitando que a Secretaria 

competente realize sinalização de solo para embarque e desembarque de van escolar em frente 

à Escola CEMEB Emília Rossi, localizada na Rua Samantha, nº 350, no bairro Parque Wey.

Moradores, pais e condutores de transporte escolar relatam dificuldades na 

organização do embarque e desembarque de alunos, o que tem gerado transtornos no trânsito 

e riscos à segurança dos estudantes.
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Senhor Presidente,

Senhores Vereadores

Apresente Indicação tem por objetivo solicitar sinalização de solo para embarque 

e desembarque de van escolar em frente à Escola CEMEB Emília Rossi, localizada na Rua 

Samantha, nº 350, no bairro Parque Wey.

A ausência de sinalização adequada compromete a organização do trânsito no 

local, especialmente nos horários de entrada e saída dos alunos, aumentando o risco de 

acidentes e dificultando o fluxo de veículos.

A medida é necessária para garantir maior segurança aos estudantes, pais e 

condutores, além de melhorar a fluidez do trânsito na região.

Diante do exposto, solicita-se ao Poder Executivo Municipal que determine à 

Secretaria competente a análise e execução dos serviços necessários, conforme avaliação 

técnica

Sala das Sessões Bemvindo Moreira Nery, 20 de março de 2026.

PEDRO MAU MAU

VEREADOR In
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Câmara Municipal de Itapevi, 20 de março de 2026

Assinaturas Digitais

O documento acima foi proposto para assinatura digital na Câmara Municipal de Itapevi. Para verificar as assinaturas, 
clique no link: https://itapevi.siscam.com.br/documentos/autenticar?chave=33S9Y4YHS2CTMNA5, ou vá até o site 
https://itapevi.siscam.com.br/documentos/autenticare utilize o código abaixo para verificar se este documento é 
válido:

Código para verificação: 33S9-Y4YH-S2CT-MNA5
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